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ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rENaTa SaNToS 
da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS 
SaNToS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos trabalhos 
apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da Administra-
ção Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 593/2021-GaB/siNd Belém, 19 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 
– GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os fatos constantes nos autos do Processo nº 2020/808965 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 677/2021 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia ProcESSUal em desfa-
vor da servidora V.S.S.M., matrícula nº 5900148-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõem o art. 177, Vi, da lei 5.810/1994;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rENaTa SaNToS 
da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS 
SaNToS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos trabalhos 
apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da Administra-
ção Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
•Portaria Nº594/2021-GaB/siNd. Belém, 19 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os fatos constantes nos autos do Processo nº 2020/719995 e 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 577/2021 exarada pelo Procurador do 
Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo  o despacho exarado pela ouvidora/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras NilMa dE SoUZa 
MEirEllES, Mat. nº 5901059-1 e aNa cláUdia SEaBra dE oliVEira, 
Mat. nº 57224244-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 657627

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
NoME: adriaNa dE alMEida PErEira
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 19/02/21 a 19/04/21
MaTricUla: 5757460/1 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE Boca acrE/BElEM
laUdo MEdico: 72659
NoME: GEralda alVES MorEira
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 25/03/21 a 20/09/21
MaTricUla: 57208463 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE rUi BarBoSa/TUcUrUi
laUdo MEdico: 1581/2021
NoME: iNErEE PaiVa GalVao rodriGUES
coNcESSao: 15 diaS
PEriodo: 22/03/21 a 05/04/21
MaTricUla: 54197513/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: 16ª UrE/TUcUrUi
laUdo MEdico: 1570/2021
NoME: KEliNE do Socorro rodriGUES dE SoUZa araUJo
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 14/04/21 a 12/07/21
MaTricUla: 57213269/2 carGo: ESPEc EdUc

loTaÇÃo: EE alM GUilloBEl/BElEM
laUdo MEdico: 72661
NoME: Maria dE NaZarE alVES aMoriM
coNcESSao: 181 diaS
PEriodo: 18/02/21 a 17/08/21
MaTricUla: 203327/1 carGo: SErVENTE
loTaÇÃo: EE rUi BarBoSa/TUcUrUi
laUdo MEdico: 1559/21
NoME: Maria lUciNEidE coSTa SaNToS
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 05/03/21 a 03/05/21
MaTricUla: 5215790/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE UliSSES GUiMaraES/BElEM
laUdo MEdico: 205311a/1
NoME: MEiKo SUElY VEloSo aSSUNcao
coNcESSao: 5 diaS
PEriodo: 17/03/21 a 21/03/21
MaTricUla: 57214178/1 carGo: SErVENTE
loTaÇÃo: EE rUi BarBoSa/TUcUrUi
laUdo MEdico: 1572/21
NoME: NiVia Maria SoarES ViaNa
coNcESSao: 15 diaS
PEriodo: 01/03/21 a 15/03/21
MaTricUla: 57214423/1 carGo: SErVENTE
loTaÇÃo: EE rUi BarBoSa/TUcUrUi
laUdo MEdico: 1564/21

Protocolo: 657744
ProrroGaÇÃo LiceNÇa saÚde
NoME: carMEN cEliNa BiTTENcoUrT SilVa
coNcESSao: 40 diaS
PEriodo: 03/03/21 a 11/04/21
MaTricUla: 5441811/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE raiMUNdo SoUZa/TUcUrUi
laUdo MEdico: 1561/2021
NoME: ElaYNE WaNZElEr Garcia
coNcESSao: 55 diaS
PEriodo: 18/02/21 a 13/04/21
MaTricUla: 57208530/1 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE caSTElo BraNco/BElEM
laUdo MEdico: 72657
NoME: Maria lUcia SaNToS rodriGUES
coNcESSao: 104 diaS
PEriodo: 01/08/20 a 12/11/20
MaTricUla: 394408/1 carGo: aG PorTaria
loTaÇÃo: EE aMilcar TUPiaSSU/BElEM
laUdo MEdico: 65165

Protocolo: 657741

LiceNÇa Para cUrso
.

coNcessÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria 002318-2021-saGeP de 29/04/2021
coNcEdEr licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE MESTrado EM EN-
SiNo daS ciÊNciaS do ProGraMa dE PÓS-GradUaÇÃo da UNiVErSi-
dadE fEdEral rUral dE PErNaMBUco, No PEriodo dE 15/03/2021 a 
14/03/2023 , a(o) SErVidor(a) aNToNio dENilSoN lEaNdro da SilVa  
MaTricUla Nº 57216598-3 , ProfESSor claSSE i , loTado(a) No(a) EE 
PadrE MariNo coNTTi (SEdE), No MUNicÍPio dE MaE do rio.

Protocolo: 657583

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 057 | 2021 - sale|seduc
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art 1º - constituir comissão Especial de fiscalização, nos termos do art. 73, 
I, b, da Lei nº 8.666/1993, para fiscalizar a execução do Contrato Público 
n.º 101|2020, decorrente da licitação modalidade Pregão Eletrônico fNdE 
n.º 011/2019, celebrado entre a Seduc e a empresa San Marino Ônibus 
lTda (cNPJ: 93.785.822/0001-06), que tem por objeto a aquisição de veícu-
los de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus rural 
Escolar (orE) e Ônibus Urbano Escolar acessível (oNUrEa), em atendimento 
às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, distrito 
Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no edital do Pregão indentificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição;
art 2º - designar a servidora lucilene do Socorro Melo de Santana, matrícula n.º 
5899557/1, como integrante da comissão Especial de fiscalização, para acom-
panhar e fiscalizar a execução administrativa do contrato público n.º 101|2020;
art 3º - designar a servidora alini do Socorro Pinheiro cruz, matrícula n.º 54181473/4, 
como integrante da Comissão Especial de Fiscalização, para acompanhar e fiscalizar 
a execução administrativa do contrato público n.º 101|2020;
art 4º - designar o servidor rodrigo Barros de Moraes, matrícula n.º 
5901693/1, como integrante da comissão Especial de fiscalização, para acom-
panhar e fiscalizar a execução administrativa do contrato público n.º 101|2020;
art 5º - Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, 
os servidores (comissão) ora designados, deverão: acompanhar a execução 
e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pactuadas no referido contra-
to; observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência; comunicar à autori-
dade competente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a data de 
expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade de prorrogação; 


